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NQ 100, de 2~ de Novembro de 1 950 

o Prefeito Mun1ci~al de Jund1a!, de acârdo com o que 
decretou a Câmara Mun1ci~al, em sessso de 25 de Novembro de 

1 950, promulga a seguinte lei: 

Art. lo - Ficam, ~or esta lei, reguladas, no munictpio 
de JUndia!, es vantagens asseguradas pelo Art. 30 dDS Di~o~ 
-' -çoes ~8n.1tor1es de Constituiçao Estadual, BOS participantes 

at1vos da Revoluçéo Constitucional1sta de 1 932 e 808 compo -
A , 

nentes da Força Expedlclonar1e Brasileira. 

Art. 2Q - Para 09 efeitos desta lei, serão considera -
dos participantes ativos da Revoluçso Constitucionalista de 

• >" 1 932 os que se enquadrarem nas diSjlos1"ões do art. 10 da loi 
estadual 211, de 7/12/1 948; e, componentes da Fôrça Expedi -, , 
c1.on~r1B Brasileira, alem dos que se enquadrarem rias d1spos:1-

,~ ".' .. : . 

• . çãos do art. 20 da mesma lei: 

.. " .) - os Que se instalaram com missão de v1.gl.lânc1a ou 

._ de segurança no litoral brasileiro, ou por qualquer :forma ho-

j8m cumprido efetivamente as mesmas missões; 

- -b) - os que pertenceram a guarniçeo de Fernando de lia-

ronha~ durante o estado de guerra • 

.' .. Art. 30 - Aos atuois servidores municipais, que preen

cherem as cond.1 ç;ôos do art. 20 da presente le1, 98rão conce -
d1.das as mesmas vantagens o que têm dire:1.to os servidores es

.' tadusls , de acôrdo coe 08 srts. 4Q , 5R C 60 da le1 estadual 
, 
. Zll, de 7/lZ/1 948 e 10 e 20 da lei c>staduol 646, de W2/50. 
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' ...... 

......•.•. : .. ' 

, . , 

, 
Art. 40 - Psra ingresso no serviço publico mun1c1~81, 

serâo conced.1das 80S candidatos quo preenchorem 8 .B coodições 
do art. 2a da presente 101, as ~osmes vantBgens 8atobelec1das 
pela lei estadual 2l.l, de 7/12/1 948, de con:forL11dade com o , 
seu art. 30 e para grafos lo e 20 • 

Art. 5a - Os rnut~lados da ReVolução Constitucionalista 
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MUNICIPAL D~ 

de 1 932 e da Fôrça Erpedic1o~ri9 Brasileira ter~o pre~erên-, 
cia para 1ngresso no serv1r;o publ1co municipal, em cargos ou 
!'unções compatÍveis co", suns 8Jltidões Nsi('.as. 

Art. 6Q - As vantagens a que se re~erem os artigos 
anteriores--não podem ser acum:ul.adas, prejudicando_se" p-or-tan-, 
to, mutuamente. 

Art. 70 ... são extensivas 908 inativos do q1.Uldro de 

""rvidores municipa1s 8S venta'gens concedidas por esta le1 
desde que tenham participado ativamente da Revolução const1-. , 
tucionalists de 1 932 e da Força Expedic10nar1a Brea1leira. 

Art. 8Q - Para execução do disposto nesta lei, fi

ca creada a "c=ssão Municipal do Art. 30", CODst1 tuida de 
3 (tr~s) membros nomeados pe le Pref'e1to Hunic1pal • 

§ lR - Os membros da comissão não serão remunera 
dos, mas os seus serv1~os serão considerados relevantes. 

- , § 20 _ A nomea~90 sera roita dentro de quinze (15) 
dia. contados da data da PUbl1CBÇiío desta lei. 

Art. 90 - são atribuições dessa comissão, ~o âmbi
to municipal, as mesma. estatuids. pelo art. 12 da le1 este -

dual 211, de 7/12/ ~ 948, para o âmbito ostadual • 

, 
Art. 100 - E isento de taxas e emolumentos munici -

pv1s todo ato, pet1,iío, papel ou documento dest1nado a ins
truir o processo de obten~ das vantagens de quo trata esta 

lei. 

Art. li. - Fica :f'ixedo o prazo d.a :I (três) anos, a 
contar da v1.gência desta 1el, para que os interessados possao 
assegurar os seus direitos. 

prazo e despachados todos os , § único - Findo êsse 
pedidos apresentados em tempo 
missão creada pelo art. 8g. 

oportuno, sero d1sso1v1.d8 e.. co-

, 
Art. 120 - O Pre~c1to 11un1clpal pr opora a abortura 

, , -do credito necesser10 B. execuç.oo d.n presente lei. 
.. , 

'., ' ~J 
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MUNICIPAL D~ 

Art. 130 _ Ests lei entra em vigor na data de sua 

publico.ão, revogadas as d1sposl,ões em contrário. 

Arq.Vesco A.Vench1arutti, 
Prefeito Munic1pal. 

Publicada na Diretoria Adm1n1straUva da Prefeitura, 80S 28 

de lIovembro de 1 950. ." 
( )J:- - -;7;:- . ' V ' • / ~. cu--... . --_ _ 

• 
V1rg1l10 Torrlce111, 
Diretor Subst. da 

Diretoria Administrativa. 
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